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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º.  O Congresso Nacional suspende a eficácia do Decreto no. 

6.727, de 12 de janeiro de 2009, que revoga a alínea “f” do inciso V do § 9o do art. 

214, o art. 291 e o inciso V do art. 292 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, por exorbitar do poder 

regulamentar e por flagrante vício de inconstitucionalidade 

 

Art. 2º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Poder Executivo Federal baixou o Decreto no. 6.727, de 12 de 

janeiro de 2009, que revoga a alínea “f” do inciso V do § 9o do art. 214, o art. 291 e o 

inciso V do art. 292 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

no 3.048, de 6 de maio de 1999, exorbitando do poder regulamentar que lhe é 

próprio, e infringindo frontalmente dispositivos da Lei Orgânica da Seguridade 

Social, Lei no. 8.212, de 24 de julho de 1991, que preceitua apenas poder incidir 

contribuição previdenciária sobre valores de natureza remuneratória.  Do mesmo 

modo, infringe a regra constitucional que determina a “seguridade social será 

financiada por toda a sociedade, direta e indiretamente, nos termos da lei”, e por 

parte do empregador, da empresa e da entidade a esta equiparada, por 

contribuições sociais que indicam sobre a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados à pessoa física que lhes prestar serviços.   

 

É verdade que se poderia  sustentar existir lacuna na lei, desde a 

alteração da Lei no. 8.212/91, pela Lei no. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 – 

como doutrinam - , pela qual deixou-se de fazer expressa exclusão do aviso prévio 

indenizado dentre as verbas consideradas para fim de salário-de-contribuição.  No 

entanto, em âmbito de direito tributário e também de direito previdenciário, vigora o 
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princípio estrito da legalidade, qual ser vedado exigir ou aumentar tributo sem lei que 

o estabeleça, e ainda o da norma tributária de tipicidade fechada.    

 

Tanto obrigaria a recusar quaisquer  interpretações doutrinárias que 

admitissem a incidência instituída pelo decreto regulamentar executivo.  

 

O aviso prévio indenizado não se caracteriza como rendimento do 

trabalho, uma vez que não há prestação laboral vinculada à verba paga pela 

empresa ao empregado, pois esta é vertida ao trabalhador demitido e consumado o 

ato da rescisão contratual.  É copiosa a jurisprudência que assim o reconhece a qual 

decorre do princípio legalmente instituído da incidência previdenciária recair  sobre  

salário-de-contribuição e parcelas remuneratórias que o compõe, excluídas 

quaisquer verbas indenizatórias. 

 

Fica caracterizada ilegalidade no Decreto que propomos ter suspensa 

a eficácia, do mesmo modo que determinar a incidência de contribuição social sobre 

verba que não integre a folha de salários – em razão de ser indenização e não 

salário – atrai o vício da inconstitucionalidade da norma, confrontada com a previsão 

do artigo 195, I, (a), Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2009. 
 
 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada 

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as 

metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a 

gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.727, DE 12 DE JANEIRO DE 2009 
 

Revoga a alínea "f" do inciso V do § 9º do art. 

214, o art. 291 e o inciso V do art. 292 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado 

pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e na Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, 

 

DECRETA:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=537717&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=537717&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Ficam revogados a alínea "f" do inciso V do § 9º do art. 214, o art. 291 e o 

inciso V do art. 292 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6 de maio de 1999.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 12 de janeiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 

8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro 

de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de 

abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 

25 de março de 1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, 

de 27 de maio de 1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

9.032, de 28 de abril de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 

9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro 

de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 

de dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 

9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 

9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998. 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 

9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

....................................................................................................................................................... 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO III 

DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou 

mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira 

Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observados os limites mínimo 

e máximo previstos nos §§ 3º e 5º; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observados os 

limites a que se referem os §§ 3º e 5º; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 

29/11/1999) 

IV - para o dirigente sindical na qualidade de empregado: a remuneração paga, 

devida ou creditada pela entidade sindical, pela empresa ou por ambas; e 

V - para o dirigente sindical na qualidade de trabalhador avulso: a remuneração 

paga, devida ou creditada pela entidade sindical. 

VI - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observados os limites a 

que se referem os §§ 3º e 5º; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado, 

inclusive o doméstico, ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional 

ao número de dias efetivamente trabalhados, observadas as normas estabelecidas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde:  

I - para os segurados contribuinte individual e facultativo, ao salário mínimo; e  

II - para os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, ao 

piso salarial legal ou normativo da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado 

no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo 

durante o mês. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 4º A remuneração adicional de férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da 

Constituição Federal integra o salário-de-contribuição. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369988&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369988&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369988&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369988&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369988&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5º O valor do limite máximo do salário-de-contribuiçâo será publicado mediante 

portaria do Ministério da Previdência e Assistência Social, sempre que ocorrer alteração do 

valor dos benefícios. 

§ 6º A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo do salário-de-benefício, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela ou na rescisão do contrato de trabalho. 

§ 7º A contribuição de que trata o § 6º incidirá sobre o valor bruto da gratificação, 

sem compensação dos adiantamentos pagos, mediante aplicação, em separado, da tabela de 

que trata o art. 198 e observadas as normas estabelecias pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

§ 8º O valor das diárias para viagens, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal do empregado, integra o salário-de-contribuição pelo seu valor total. 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente: 

I - os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, ressalvado o 

disposto no § 2º; 

II - a ajuda de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta, nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

III - a parcela in natura recebida de acordo com programa de alimentação 

aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril 

de 1976; 

IV - as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 

o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

V - as importâncias recebidas a título de: 

a) indenização compensatória de quarenta por cento do montante depositado no 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, como proteção à relação de emprego contra 

despedida arbitrária ou sem justa causa, conforme disposto no inciso I do art. 10 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

b) indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

c) indenização por despedida sem justa causa do empregado nos contratos por 

prazo determinado, conforme estabelecido no art. 479 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

d) indenização do tempo de serviço do safrista, quando da expiração normal do 

contrato, conforme disposto no art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

e) incentivo à demissão; 

f) aviso prévio indenizado; 

g) indenização por dispensa sem justa causa no período de trinta dias que antecede 

a correção salarial a que se refere o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; 

h) indenizações previstas nos arts. 496 e 497 da Consolidação das Leis do 

Trabalho; 

i) abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do 

Trabalho; 

j) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário por força de 

lei; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

l) licença-prêmio indenizada; e 

m) outras indenizações, desde que expressamente previstas em lei; 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369988&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

VII - a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência 

de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da Consolidação das 

Leis do Trabalho; 

VIII - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal do empregado; 

IX - a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 1977; 

X - a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando 

paga ou creditada de acordo com lei específica; 

XI - o abono do Programa de lntegração Social/Programa de Assistência ao 

Servidor Público; 

XII - os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos 

pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 

residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e 

estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego; 

XIII - a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 

XIV - as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria 

canavieira de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; 

XV - o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar privada, aberta ou fechada, desde que disponível à 

totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

XVI - o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio da empresa ou com ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 

similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

XVII - o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos 

serviços; 

XVIII - o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado, quando 

devidamente comprovadas; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

XIX - o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos 

do art. 21 da Lei nº 9.394, de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais 

vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em 

substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao 

mesmo; 

XX - (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

XXI - os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; e 

XXII - o valor da multa paga ao empregado em decorrência da mora no 

pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão do contrato de trabalho, 

conforme previsto no § 8º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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XXIII - o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, 

observado o limite máximo de seis anos de idade da criança, quando devidamente 

comprovadas as despesas; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

XXIV - o reembolso babá, limitado ao menor salário-de-contribuição mensal e 

condicionado à comprovação do registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social da 

empregada, do pagamento da remuneração e do recolhimento da contribuição previdenciária, 

pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos 

de idade da criança; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

XXV - o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

prêmio de seguro de vida em grupo, desde que previsto em acordo ou convenção coletiva de 

trabalho e disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que 

couber, os arts. 9º e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho. (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em 

desacordo com a legislação pertinente, integram o salário-de-contribuição para todos os fins e 

efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis. 

§ 11. Para a identificação dos ganhos habituais recebidos sob a forma de 

utilidades, deverão ser observados: 

I - os valores reais das utilidades recebidas; ou 

II - os valores resultantes da aplicação dos percentuais estabelecidos em lei em 

função do salário mínimo, aplicados sobre a remuneração paga caso não haja determinação 

dos valores de que trata o inciso I. 

§ 12. O valor pago à empregada gestante, inclusive à doméstica, em função do 

disposto na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal, integra o salário-de-contribuição, excluídos os casos de 

conversão em indenização previstos nos arts. 496 e 497 da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

§ 13. Para efeito de verificação do limite de que tratam o § 8º e o inciso VIII do § 

9º, não será computado, no cálculo da remuneração, o valor das diárias. 

§ 14. A incidência da contribuição sobre a remuneração das férias ocorrerá no mês 

a que elas se referirem, mesmo quando pagas antecipadamente na forma da legislação 

trabalhista; 

§ 15. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, 

o disposto no art. 32. 

§ 16. Não se considera remuneração direta ou indireta os valores despendidos 

pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de confissão 

religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em 

face do seu mister religioso ou para sua subsistência, desde que fornecidos em condições que 

independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Art. 215. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/2006) 

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO IV 

DAS PENALIDADES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES DA PENALIDADE 

 

Art. 291. Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada ter o infrator 

corrigido a falta até o termo final do prazo para impugnação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 6.032, de 1/2/2007) 

§ 1º A multa será relevada se o infrator formular pedido e corrigir a falta, dentro 

do prazo de impugnação, ainda que não contestada a infração, desde que seja o infrator 

primário e não tenha ocorrido nenhuma circunstância agravante. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto nº 6.032, de 1/2/2007) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica à multa prevista no art. 286 e 

nos casos em que a multa decorrer de falta ou insuficiência de recolhimento tempestivo de 

contribuições ou outras importâncias devidas nos termos deste Regulamento. 

§ 3º Da decisão que atenuar ou relevar multa cabe recurso de ofício, de acordo 

com o disposto no art. 366. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 6.032, de 

1/2/2007) 

 

CAPÍTULO VI 

DA GRADAÇÃO DAS MULTAS 

 

Art. 292. As multas serão aplicadas da seguinte forma: 

I - na ausência de agravantes, serão aplicadas nos valores mínimos estabelecidos 

nos incisos I e II e no § 3º do art. 283 e nos arts. 286 e 288, conforme o caso; 

II - as agravantes dos incisos I e lI do art. 290 elevam a multa em três vezes; 

III - as agravantes dos incisos III e IV do art. 290 elevam a multa em duas vezes; 

IV - a agravante do inciso V do art. 290 eleva a multa em três vezes a cada 

reincidência no mesmo tipo de infração, e em duas vezes em caso de reincidência em 

infrações diferentes, observados os valores máximos estabelecidos no caput dos arts. 283 e 

286, conforme o caso; e 

V - na ocorrência da circunstância atenuante no art. 291, a multa será atenuada em 

cinqüenta por cento. 

Parágrafo único. Na aplicação da multa a que se refere o art. 288, aplicar-se-á 

apenas as agravantes referidas nos incisos III a V do art. 290, as quais elevam a multa em 

duas vezes. 

 

Art. 293. Constatada a ocorrência de infração a dispositivo deste Regulamento, 

será lavrado auto-de-infração com discriminação clara e precisa da infração e das 

circunstâncias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade 
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aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, dia e hora de sua lavratura, observadas 

as normas fixadas pelos órgãos competentes. (“Caput” do artigo com redação dada pelo 

Decreto nº 6.103, de 30/4/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 

25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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